
1. PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

LEI Nº 4.785 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023. 
Projeto de Lei nº 145/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal. 

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional Especial 

no orçamento vigente para os fins que menciona". 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr. 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do 
1 
1 

inciso I do Art. 78 da Lei Orgânica do Município - L.O.M, faz saber que a Câmara aprovou e 
1 
ele sanciona a seguinte Lei Ordinária Municipal: 

Art. 1 º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Credito 

Adicional Especial até o valor de R$ 3.659.396,57 (três milhões e seiscentos e cinquenta e 

nove mil e trezentos e noventa e seis reais e cinquenta e sete centavos), destinado a 

l1ocação de recursos no orçamento de 2023 por meio de anulação total e/ou parcial apurado 
1 
fªs fontes de recursos 1.543.0000000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 

COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO V AAR, e por meio de excesso de arrecadação nas 
1 .· 

. · . 
: ' 

seguintes fontes 1. 899. 0000000 outros recursos vinculados, l .661. 0000000 transferências de 

}ecursos dos fundos estaduais de assistência social, 1.600.3110000 transferências fundo 
! 

a fundo de recursos do sus provenientes do governo federal - bloco de manutenção, 

1.571.0000000-transf. do estado referentes a convênios e instrumentos congêneres vinculados 

a educação, 1.552.0000000 transferências de recursos do fude referentes ao programa 

nacional de alimentação escolar (pnae) e 1.543.0000000 - transferências do FUNDEB 

complementação da união V AAR ao qual serão alocados na Secretaria Municipal de 
1 
Educação, Saúde, Assistência Social, Esporte e Lazer, Procuradoria Geral do Município, 

b1assificadas e codificadas sob a seguinte função programática: 

1 
1 
i 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
002 -FUNDEB 
12 -EDUCAÇÃO 
365 - ENSINO INFANTIL 
0104 EDUCAÇÃO PARA TODOS COM 

DEMOCRÁTICA 

QUALIDADE E 

2419 - MANUT. E DESENV. ENSINO. MDE- ENSINO INFANTIL -
CRECHE 

3.1.90.11 -VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL 

1 R$ 1 16.456,48 -----�---------e G 0----
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